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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025 
 

 
Altera a Lei nº 5.105, de 03 de maio de 
2013, que “Reestrutura a carreira 
Magistério Público do Distrito Federal e dá 
outras providências”, e dá outras 
providências. 
 

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

Art. 20. ................................................................................. 

............ 

§ 1º O disposto nos incisos II e III não se aplica ao professor regente 
de classes regulares que atenda alunos com necessidades especiais 
de forma inclusiva. 

§ 2º Faz jus, igualmente, ao recebimento da GAEE, o pedagogo-
orientador educacional em efetivo exercício nas unidades escolares 
que atue em conjunto com os professores de educação básica 
contemplados nos incisos I, II e III. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto visa a incluir o § 2º ao art. 20 à Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013, 

que “Reestrutura a carreira Magistério Público do Distrito Federal e dá outras 

providências”. 

Trata-se de reconhecer o direito ao recebimento da Gratificação de Atividade 

de Educação Especial - GAEE pelo pedagogo-orientador educacional que, no âmbito 

das unidades escolares da rede pública do Distrito Federal, atua diretamente em 

conjunto com os professores de educação básica que fazem jus à GAEE. 

A atuação desses profissionais se dá de forma integrada com os professores 

que exercem atividades nas Unidades Especializadas, nas Classes Especiais, nas Salas 

de Recurso, nas Salas de Apoio à Aprendizagem e nas unidades de ensino do sistema 

socioeducativo e prisional.  

Ante do exposto, a inclusão do pedagogo-orientador educacional corrige essa 

distorção funcional e assegura tratamento isonômico a profissionais que compartilham 

das mesmas condições de trabalho e dos mesmos objetivos pedagógicos no âmbito 

da educação especial, fortalecendo o compromisso do Distrito Federal com a equidade 

e a qualidade na educação pública. 

 

Sala das sessões em, 


